
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

LEI n° 1.14412011

EMENTA: Denominar-se-á de Vereador

João José de Barros um dos prédios

públicos sem denominação de nossa

Cidade de Cachoeirinha/PE.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA, no uso de suas

,. atribuições legais, faz saber que a Cámara de Vereadores de Cachoeirinha aprovou

e ele sanciona a seguinte Lei:

•
Art. 1° - Oenominar-se-á de Vereador João José de Barros, um dos

Prédios Público sem denominação de nossa Cidade de Cachoeirinha/PE.

Art. 20
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30
- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de maio de 2011.
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